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. Exmo Sr. Presidente,

=] PROTOCOLADA SOB N° Aoys 12008 jl

EM 28/ 09 /oY

G

J/

Indico ao Executivo Municipal, para que estude a possibilidade de reconstruir o‘l

telhado da residéncia histérica, com existéncia desde 1806,localizada entre a

Estrada Regional 470 e Estrada Mendonga, n°® 36, 3° Distrito do Povo Novo.

Justificativa: O solicitado se faz necessario, em virtude de que, essa

residéncia tem a existéncia muito longa podendo ser patrimdnio histérico.

Além disso, viveu nessa residéncia varias personalidades.

Ver. CARLOS FIALHO MATTOS(Patola)

Sala das sessdes, 26 de Setembro de 2008

™ P— l“‘%———""‘;o

Bancada do PPS

VISTO |

Presidente

ij o p) g cesiin s s tfastinis PVa 104G eat IH S0P

/

[SAr o) eole Aebhe

Lo %[ut&,o éé%?&ﬂé gfé 2 G o 0 7009




